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ESTADO DC

LEI ~ 1560., DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.

o PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no arti-
go 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental
local, prevê sanções administrativas e dá
outras providências.

Art.I!.I A construção, instalação e funcionamento das atividades utilizadoras de recur-
sos ambientais, consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras e/ou incômodas, bem como os
empreendimentos ~pazes sob qualquer forma de causar degradação ambientaI, dependerão de prévio
licenciamento do Orgão Executor do Sistema Municipal do Meio Ambiente, sem prejuízo de outras
licenças legalmente exigíveis. As atividades taxáveis estão: Anexo 1 das Res. N° 102/2005, anexo
CONSEMA -MANEJO RECURSOS MINERAIS. Anexo Tab. 11 Manejo de Recursos Naturais Flo-
restais, Anexo 111- Tabela de Custo dos Valores a serem cobrados dos empreendedores.

§ I!! Caberá a Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente, Indústria e Co-
mércio, segundos os critérios básicos fixados pelas legislações Federal e Estadual, exigir estudos de
impacto ambienta! para fins de licenciamento.

§ 2u o estudo de impacto ambiental será realizado por técnicos habilitados, correndo
as despesas a conta do proponente do projeto.

Art.2\1 o Departamento Municipal de Meio Ambiente no exercício de sua competência
de controle, expedirá as seguintes licenças:

1 -Licença Prévia (LP): Na fase preliminar do planejamento da atividade, contendo
requisitos básicos a serem atendidos nas fases de localização, instalação e operação, observados os
planos municipais, estaduais e federais de uso e ocupação do solo;

11 -Licença de Instalação (LI): Autori7Bndo o início da implantação, de acordo com as
especificações constantes no projeto Executivo aprovado;

lli -Licença de Operação (LO): Autorizando após as verificações necessárias, o inicio
da atividade licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de controle de poluição, de acordo
com o previsto nas Licenças prévias e de Instalação;

IV -

Constituição Federal).
As autonzações florestais serão taxadas confonne Lei Específica (art. 160 da
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§ 1 Q Iniciadas as atividades de implantação e operação, antes da expedição das respec-

tivas licenças, o dirigente do Órgão Executor do Sistema Municipal do Meio Ambiente deverá, sob
pena de responsabilidade funcional, comunicar o fato às entidades financiadoras destas atividades, sem
prejuízo da imposição de penalidades, e adotar as medidas administrativas de interdição (parcial ou
total), judiciais, de embargo e outras providências cautelares.

§ 2Q As licenças ambientais expedidas pelo órgão Executor do Sistema Municipal do
Meio Ambiente deverão ser renovadas anualmente, ou a critério deste órgão desde que respeitadas as
legislações estaduais e federais atinentes.

§ 3!l Para efeitos de fiscalização do licenciamento ambiental concedido, o órgão muni-
cipal do meio ambiente efetivará fiscalização regular e periódica cuja validade dar-se á pelo período
máximo de (01) um ano, a contar do Licenciamento de Operação ou última fiscalização.

Art 32 É devida a taxa de Licenciamento das atividades descritas na Resolução n2
102/2005, ou a que vier substitui-Ia, do Conselho Estadual do Meio Ambiente -CONSEMA, anexo I,
de acordo com a "Classificação de Atividades de Impacto local sujeitas no Licenciamento Ambienta!
no RS", anexo ll.

§ IQ Os valores correspondentes a Taxa de Licenciamento Ambienta!, levará em conta
o tipo de licenciamento, o porte da atividade exercida a ser licenciada, o grau de poluição e o nível de
impacto ambienta! cujos valores serão cobrados de acordo com anexo I, que serão corrigidos anual-
mente pela inflação.

§ 2\1 A classificação das atividades conforme o porte e potencial poluidora encontra-se
descrito na resolução ~ 102/2005 do CONSEMA, ou outra que venha substitui-Ia.

§ 3jl Os valores arrecadados, provenientes do Licenciamento Ambiental, bem como demultas 
emitidas pelo Órgão do Meio Ambiente, serão revertidas para o Fundo Municipal do MeioAmbiente.

Art 4!1 Caberá recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, dirigido ao Conselho
Municipal de Meio Ambiente, das seguintes decisões proferidas pelo órgão Municipal do Meio Ambi-
ente.

1 -mdetenmento de requerimento de licenciamento ambiental
n -aplicação de multas;
m -demais penalidades impostas.

§ lu Atendido ao disposto neste artigo, na fixação de valores de multas, a autoridade
ambientallevará em conta a capacidade econômica do infrator. .
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§ 2Q A multa poderá ser reduzida em até 900/0 (noventa por cento) do seu valor, se o in-
frator se comprometer, mediante acordo por escrito, a tomar as medidas necessárias a evitar a continu-
idade dos fatos que lhe deram origem, cassando-se a redução com o conseqüente pagamento integral
da mesma, se essas medidas ou seu cronograma não forem cumpridos.

Art 5Q Compete ao órgão executor de Meio Ambiente, a expedição de normas gerais e
procedimentos para implantação e fiscalização do licenciamento previsto na presente Lei.

§ I Q O proprietário do estabelecimento ou o seu preposto responsável permitirá, sob as

penas da lei, o ingresso da fiscalização no local das atividades potencialmente poluidoras para a inspe-
ção de todas as suas áreas e a permanência pelo tempo que se tomar necessário, em estabelecimentos
públicos e privados não lhes podendo negar informações, vistas a projetos, instalações, dependências e
demais unidades do estabelecimento sob inspeção sob inspeção.

§ 29- As autoridades policiais, quando necessário, deverão prestar auxílio aos agentes
fiscalizadores no exercício de suas atribuíções.

Art 6Q OS estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços que construírem, re-
formarem, ampliarem, instalarem ou fizerem funcionar, em qualquer parte do território municipal,
atividades obras ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos ou
entidades ambientais, competentes, ou contrariando as normas legais e regulamentares pertinentes
serão penalizados administrativamente conforme o disposto na Lei Federal 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998 e o Decreto Federal ~3.179 de 21 de setembro de 1999.

Art. ~ Esta Lei entra em

Gabinete do Prefeito Municipal em Manoel .
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" VICE-PREFEITO
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Lei tem por finalidade dispor sobre o Licenciarnento, as
sanções penais, criar as taxas de licenciarnento e instituir seus valores. A Lei a ser votada é
um dos itens exigidos pelo Sistema "SIGA-RS", para obtenção de Licenciarnento Munici-
pal. O Licenciarnento Municipal será exigido pela FEP AM. Portanto, temos a oportunidade
de regularizar o recebimento dos ônus e dos bônus que atualmente são pagos à FEP AM ou
SEMA aprovando no maior consenso o presente Projeto de Lei que irá regularizar as ativida-
des do Município dentro das exigências da SEMA-FEP AM.

Pedimos aos Nobres Vereadores que analisem e aprovem o referido Projeto de
yoLeI.

AtencIosamente,

1-- /'ones: (55) J:Lj(J -114U-

2.56-1122 -Fa.\": 3256 -2417
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ANEXO

LlCENCIAMENTO DE ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL
CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES I PORTE I POTENCIALPOLlJlDOR

, --"--~--~-

I

Atividades

Agropecuárias
110,00

111,00 Irrigação

ALTO<= 50Área Irrigadá (ha)Irrigação Superfiçial111,30

MÉDK)<= 50Área Irrigada (ha)111,40
Irrigação por
Aspersão/Localizada

<= 5Áre~ drenada (ha)Drenagem Agrk:ola MÉDC111,60

ALTO<= 5Área alag,ada (ha)111,91
Barragem/Açude para

Irrigação

Criação de animais de

pequeno porte
112,00

Criação de aves112,10

Criaç~o de Aves de
Corte

MÉDIO<= 36.000n2 de cabeças112,11

Criação de Aves de

Postura
MÉDIO<= 60.000n2 de cabeçaá..

.,."
112,12

CriaçãQ de Matrizes e

O~s
MÉDO<= 36.000n2 de cabeças112,13

PintosM'es MÉDO<= 100.000Incubatório
I112,14

Criação de outros
animais112,20

MEDO<= 3.000n2 de cabeçasCunicultura e outros112,21
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I A necessidade de integrar a atuação dos órgãds executores do Sistema Estaduafdo Meio
M1biente ~ SISEPRA; na implementação da Pai ítica Ambiental Estadual. '. :

Resolve:
!

Art. 12_cCompete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os 'órgãos competentes da U~ião e do

Anexo Único, parte integra!1te desta Resolução, onde; também, estão fixados os respectivos portes,-
que Ihes caracterizam como d~!mpacto local.

Parágrafo 12. os municípios, para o exercício da competência do licenciamento ambientalprevisto
neste artigo, deverão estar cumprindo a Resolução n° 04/2000, ou a que vier substituí-la.

Parágrafo 22 -q~ando a ampliação de empre~ndimentos e atiyidades já licenciados pel? órgão
municipal de meio ambiente ultrapassarem os po~s de impacto local, indicados no Anexo Unico, a
competência do licenciame!)to ambienta! retoma ao Êstado, podendo esta ser delegada ao Município
por delegação de competê()cia do Órgão Estadual de Meio Ambiente.

Art.39 Fica estabelecido que havendo manifestação de conselheiro ou entidades com assento neste
conselho, a presente resolução poderá ser alterada após um ano a contar da publicação e,caso não
houver manifestação, a mesma continua em vigor por tempo indeterminado.

An. 4.2. Esta Resolução en\ra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contráriO, em especial a Resolução CONSEMA n° 005/98.

Porto Alegre, 24 de n'laio de 2005.

Valtemir Bruno Goldmeier
Presidente.do CONSEMA

~
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( 1~4 90 Criação de animais de '-

" méd!o porte (confinado)

~. "~i ' Criação de suinos- com-'
manejo de dejetos liquidos .,

Criação de Sulnos -Ciclo
114 21 Complet~ com Si~tema !

, de Manejo de Dejetos

Líquidos
-, Criaçãó de Suinos -

Unidade Produtora de "
114,22 Leitões até 21 dias- corT:t .

Sistema de Manejo de

Dejetos Lquidos.-
" 'Cria ção de Sulnos -.

Unidadé de Produtora de
114,23 Leitões até'63 dias -com

Sistema de Manejo de

Dejetos Lquidos

Criação de Suinos -

11424 Terminação -com
, Sistema de Manejo de

Dejetos Lquid'os

.Criação de Suinos -

11425 Creche -com Sistema de
, Manejo de Dejetos

Lquidos

Criação de suínos- com

114,30 manejo de deJetos
sobre "camas"

Criação de Suinos -Ciclo
11431 Completo -com Sistema

, de Manejo de Dejetos

Sobre "Camas"

Criação de Suinos -

Unidade Produtora de
114,3~ Leitões até 21 dias -COr)1

Sistema-de Manejo de

Dejetos Sobre "'Ca~as:'

Criação.de Suinos-
Unidade de Produtora de

114,33 Leitões até 63 dias- com
Sistema de Manejo de

Dejetos Sobre "Ca~as"

114.~U

ALTO<= 50
cchO de matrizes

ALTO<;:280na de matrizes

ALTO<= 200n"de matrl~S

ALTO<= 500nod~ cabeç~s

ALTO<=2.000n° de CqDeçaS

MEDian° de irl5trizes <= 7p

MEDIQ<= 4~UnU de matrizes

MEDia<= 300nU de matrizes
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MÉDIO<=750n2 d_~cabeças

Cnaç?d de Suínos -

11434 Tem:linação -com!-.. 'c Sistema de ~aneJpde ).
OejetQsSobre "Camás"

"';z'! Criação de Suínos- "~:~
, Crecne -com Sistema de

114,35 M . dO . S b,:c;" aneJo e eJetos o re
-, '
c- "Camas"

~'AAA Criação de animais de

grande porte (confinado)

11610 Cria~ãO de Bovi~s
, Confinados

"Criação de outros Animais
116,20 _de G.rande Porte

Confinados

Criação de animais de

117,00 grande porte (semi-
extensivo)

11710 Criaçã.o de Bovinos (Semi-
, extensIvo)

~ÉDIOnO~e cabeças

:~ 

3.000

11O,UU

ALTO<= 200n"de cabeças

.
n° de cabeças ALTO<= 200

ALTO
:= 200N2 de cabeças

Piscicultura119,00

Piscicultura sistema
intensivo para engorda

Piscicultura de Espécies
Nativas para Engorda

(Sistemalntensi',U)I

Piscicultura de E$pécies
Exóticas para Engorda
((?istema Intensi',U)

119,20

BAIXO<= 5Área ala~ada (~)119,21

MÉDIOArea alagada (ha) <=519,22

119 30 Pi~c~~ultura. sistema
, seml-lntenslvo

Piscicultur.a de Espécies
Nativas(SistelJla Semi-

Intensivo)

BAIXUArea alagada (ha) <= 5119,31

Piscicultura c

Exóiicas (Sis

Intensivo)

MÉDIO<;= 5Area alagada (ha)119,32

50
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Piscicultura sis~ema
extensivo '

Piscicultura de ESpécies
Nativas (Sistema
Extensi~)

Il~,41
Areaalagada (ha) ~=5 BAIXO

Piscicultura 91:1 Espécies

Exóticas(Sistema IExlensivo)~ ~

c ."..

Área alagada(ha) <=5 MÉDIO

1000 00 Indústria de MineraIs
, Não-Metálicos

101000 B~nefi~ia~ento d?, mineraiS nao-metallcos

Beneficiamento de
1.010,10 minerais não metalicos,
-com fingimento

Área Útil(m2 <= 250 ALTO

Beneficiamento de
1010,20 minerais não metálicos,

sem tingimento
Área Útil (m2) <= 40.000 MI:::DIO

.'"

Área Útit(m2) <= 2.000 MÉDIO

Fabricação decai
1020,QO virgem/hidratada ou extinta

Fabricação de telhas/
1030,00 tijolos/outros artigos de

barro cozido

Fabricação de

1030 1 O telhas!tijolos~outros ~rtigos, de barro coZIdo, com

fingimento

Área Útil (m2) <=250 ALTO

Fabricação de

1030 20' telhas/tijolos~outros anigos! .de barro coZIdo, sem

tingimento

Área Útil (m2) <= 10.000 MEDIO
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AreaÚtil (m2) MÉDIO<= ?ooo

M~DIOArea Útil (m2) <= 2..000

Area: alil (m2) MÉDIO<= 2.000

MÉDIOArea Útil (m2) <=10.000

MÉDJOArea Útil (m2) <= 2.000

M~DIOArea Util (m2) <= 10.000

1040,00 FabricaçãO de material
cerâmica , ,

10~0,10 Fabrfcaçãode material
cerâmico em geral

1040,20, Fabricação def,rtefatos
de porcelana

1040,30 Fabricação de Material
~ refratário

1050,00 F~bricaçãO de~imental

cllnquer

Fabricação de

1051,00 peças/ornatos/estruturas/p-
ré-moldados de cimento,

concreto, gesso

1052,00 Fabricação de argamassa

1053,00 Usina de Produção de
Concreto

106000 Fabricação de vidro e
, cristal

106100 Fabricação de lã de
, vidro

106120 Fabricação de artefatos de
, fibra de vidro Area Util (m2) <=:l5U ALTO

Area Otil (m2) <= lUUU AUOlUb:l,UU l-abrlCaçao deespelnos

11 00,00 In~ú~triaMetalúrgica
Baslca

1120 00 Fabri~aç.ão de produtos
, me)alurglcos

Fabricação de estruturas!
1121,00- artefatos!reci pientes!oUtros

metáiicos

Fabricação de estrut~ras!
artefatos! recipientes!

1121,10 outros metálicos, com
tratamento de superfície e
com pintura

Area Util (m2) <= ~5U ALIU

b~
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If/
'ALTO<= 250Area Útil (m2)

<=2.000Area Útil (m2)

Area Útil (m2) <= 2.000

MÉDIO<= 10.000Area Ütil Jm2)

<= 250AreaPtil. (m2)

ALTO<= 250Area Util (m2)

MÉDIO<= 2.000Area Util (m2)

MEDia<= 2.000Area Util (m2)

Fabricação de estruturas!
artefatos! recipientes!.

1121,20 outros metálicos, com
tratamento de supeníbie e

c '
~ ~~, '- sem pintura

Fabricação de estrut!,!ras!
artefatos! recipientes!

112130 outros metálicos, se~,
, tra~mento de supenlcle e

.com pintura (exceto a

pincel)

Fabricação de estruturas!
artefatos! recipientes!

1121,40 outro~metálicos, sem
tratamento de supeníble e
com pintura a pincel

Fabricação de estruturas!
1121 50 artefatos! re~ipientes!

, outros metálicos, sem
tratamento de supeníbie e

sem pintura

112300 Funlla,rla, estamparia e
, latoana

Funilaria, estamparia e
1123,10 latoaria, com tratamento

de supenície e com pintura

Funilaria, estamparia e
1123,20 latoaria, com tratamento

de supen~ie e sem pintura

Funilaria, estamparia e

1123 30 latoaria, s,e~ tratame~to
, de supenlcle e com pintura

(exceto a pincel)

Funilaria, estamparia e

, 1123 40 latoaria, s,e~ tratame~to
" ' de supen\Cle e com pintura

a pincel

Funilaria, estamparia e
1123,50 latoaria, sem tratamento

de supeníbiee sem pintura

MED!O<= 10.000Area Ulil (m2)
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Área Qtil (m2) <=250 ALro.., ..,

Área Útil (m2) <= 250

.
Área Útil (m2) <= 2.000 MÉDIO

Área Útil (m2) <=2.000

Area Útil (m2) <= 10.000 MÉDIO

Fabricação de telas de
1124,00 arame e artefatos de

~: aramados
" -"

'" c' Fabricaçaodet~la~de

112410 arameeart.ef~tos'de"",
'c aramados, com tratamento

-", de superflQre e COm pintura

Fabricação de tel~sd"e
1124 20 ~rame e artefatos de, aramados, com tratamento

de superfície e sem pintura

Fabricação de telas de
arame e artefatos de

1124,30 aramados, sem tratamento
-de superfÍCie e com pintura

(exceto a pincel)

Fabricação de telas de
arame e artefatos de

1124;40 aramados, sem tratamento
de superfície e com pintura
a pincel;

--" Fabricação de .telas d~

arame e artefatos 'de
1124,50 aramados, Sem

tratamento de superfície e
sem pil:)wra

Fabricação dê artigos de
1125,00 cutelaria e ferramentas

,
manuais

Fabricaç~ode artigos de
cutelaria e ferramentas

11,25,10 manuais, com tratamento
de superfície e com pintura

;~;;,
AreaUtil (m2) ~= 250 ALTO

Fabricação de artigos da
112520 cutelaria e ferramentas, manuais, com tratamento

de superfície e sem pintura

Fabricação de artigos de
cutelaria e ferramentas

1125,30 manuais, sem tratamento
de superfície e com pintura
(exceto a pincel)

Ârea Útif (m2) <= 250 ALTQ

Área Útil (h12) <= 2.000 MEDia

54
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MÉDIO<=5.000Area Util (m2)I .

Fabricação de artigos dE!
cutelaria e ferramentas

1-125,40 manuais, sem tratamento
de superfície e coni pintura
a pincel '

Fabricação de artigos de
1125 50 cutelari.a eferramentas\

..m~nuals, sem tratamento\

de superfície e sem pintura

MEDia<= 10.000Area Util (m~!

1200,00 Indústria Mecânica

Area U1il (m2) <= 250

Area Util (m2) ALTO<= 25u

MEDiaArea Util (m2)

"",
<= 2.0UU

MEDIO<= 10.000Area Util (m2)

121000 Fabricação de máquln~s
, e aparelhos

Fabricação de maquinas e
aparelhos, com tratamento

12,10,30 superfí<::ie inclusive
-tratamento térmico, sem

fundição e sem pintura

Fabricação de maquinas e
aparelhos, com tratamento

1210,40 superfí<::ie inclusive
',;-,;~: tratamento térmico, sem

fundição e com pintura

Fabricação de maquinas e
aparelhos, sem tratamento

1210,60 superfí<::ie inclusive
tratamento térmico, sem
fundição e com pintura

Fabricação de maquinas e ,
aparelhos, sem tratamento"

,...~210,80 superfí<::ie inclusive
.ê ' .

tratamento termlco, sem
fundição e sem pintura

Fabricação de
1220,00 utensílios, peças e .

acessórios

Fabricação de utensüios,
,- pecas e acessórios, com

; tratamento superií<::ie
1~20.30 inc.iusive tratamento

'.', térmico, sem fundição e
-;-"" ,

."é- sem pintura
;

<= 250Area Ulil (m~)
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Fabntaçãd de utensRios,
,.

, pecaseage~Sol)~~,com
1220,40 ~r~ta~en1O superfK;le .

-; Inclusive tratamento

;:- térmico; sem fundição ~
:..' com pintura

ALTOArea Útil (ri12) <=250
c "

MÉDIO

AréaÚtil 

(m2) := 2.000

,

-" Fabricação de utensflios.,
peqas e acessórios., sem

122060 ~rata~e,hto superfície
, Inclusive tratamento

térmico, semfundição'e
com p.intúra

Fabricação de utensflios,
pecas e acessórios, sem

1220 80 ~rata~ento superfK::ie\, Inclusive tratamento

térmico, sem fundição e
sem pintura

MÉDIOArea Ütil (m2) <=10.000

Industria de Material
1300,00 Elétrico, Eletrônico,

Comunicações

Fabricação de material
elétrico-eletrônico!

1310,00 equipamentos p!
comunicação!
informática

Ar~a"Ulil (m2)
,.:~ ""

<,;, 250

MÉDIOAreaUtil (m2) <= 2.000

Fabricação de maten;al .

elétrico-

131010 eletrônico/equipamentos
.! para

~ comunicaçãoflnformática,
com tratamento superfk::ie

Fabricação de matenal
elétrico -"

1310 20 eletrônico/equipam~ntos, para.

comunicaçãoflnformática,
sem tratamento superfk::ie

Fabricação de aparelhos

1330,00 elétricos e
eletrodomésticos

00



I

Area Útil (m2) <= 2~O

Fab.ricaçãod~ aparelhos
133010 elétricos e. :

~ Jo' e!etrodOmestlcos, cqm

trataménto de sUperf1ci~-'

, ' Fabricação de_aparelhos
...

133020eletrlcos e :
)", eletrodomésticos, sem

irat.amento de, superflCie
-,

MÉDIOAre~ Ütil (m2} <:;2.000

,

\1,~~ 1400,00 Indústria de Mater!alde

Transporte

1410 00 Fabrica~ão, mon!agem e
, reparaçao de veiculas

1411,00 Rodoviários

<=2.000Area Uti,1 (m2)

Area Qti1 (m2) <= 2.000

Fabricàção, montagem e
c141110 reparaçã~ de .

, autom6vels/camlonetes

(inclusi~cabine dupla)

Fabricação, montagem e

1411,20 reparaçãóde caminhões,

ônibl\s

Fabricação.. montagem e

-1411,30 reparaçãodJ motos,
bicicleta~.. triciclQs, etc.~

Fabrrcação,mon~eme
1411,40 reparação de rebot;jues

e/ou- trail..lers

~
Area Otil (m21 <=2:000

.-.". -

Area Útil {ry)2) <=2.000

1414,00 Hidroviários

Areâ Util (m2) <= 2.UUU

FabricaçãO, montagem e',- ~ ,

141410 repasação_de~ c' embarcaçoes/estrUturas

flUtuant~s

Fabricação.. montagem e
~1414..20 reparação, de barcos de-

-fibra de vidro
Areà Util(m2) <= 2.UUU
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1500,00 Indústria de Madeira

ÁreaÚtit(m2) MÉDIO<~2.000

~ ...,

1510 00 Serran~ ~~des~obramento,~ damadelra ,

152000 Ben~!icia~ento e/ou;, tratam~nto de madeira

1520,20 Secage~ 'de madeira Area Útil (m2)

Fabricação deplàcas!
153000 chapas mad~ira -Area úfl ( 2)

, aglomerada! p.rensad~ ..m

compensada I

Fabricação de artefatos/.1540;00 estruturas de madeira -" AreatJtil (m2)
I {exceto móveis)

1540:10 Fartb!iCaçã~,de artefatos de A~eaÚtil
(m~)'. co Iça '- '

Fabricação de artefatos de \
1540,20 ' bambu! vime! junco! palha Area Útil (m2)

.trançada (eJ(ceto móveis)

MÉDIO<= 2,000

MÉDIO<=2.000

MÉDIO

:=2.000

<= 2.000 B[!.IXO

Tod9 BAIXO

1600,00 Indústria de Móveis

AreaUtil
(m2)

Area Úfillm2)

;?-c:;,

<=250

Área Útil.(m2) <= 2~O ALTO

Area Útil .(m2) MÉQJO"' ,
<= 2.000
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' ,%I

ifi- Area- Util(m2) <= 2.000

11

~ MÉDIOArea Utll (m2}
,

<= 2.000

MÉDIOÁrea Útil (m2) <= 2.000

MÉDIOArea Util (m2) <= 10.000

Area Util (m2) <= 250

Are~Util (m2) <= 250

MEDia:Afeã Util (m2) <",2.000

MEDiaArea Utll (mL) <= lU.,UUU

~;:":. Fab!icação demoveis de
.'C madeira! bambu! vime!

c .-
'161140 junco, Gomacessórios de

," metalisem tr~tamento <;je
.superfíciee com pintura â"
pince! ~

161200 Sem acessórios de
, metal

Fabricação de movei$ qe
madeira! bambu! Vime!

1612..10 junco, sem 'acessórios de
metal, com pintura (exceto
a pincel) ,

Fabricação de moveis de
1612 20 ~adeiraJ bambu! vi~e!'-

..Junco, sem acessónos de
metal, com pintura a pincel

Fàbrlcação de moveis de

161230 ~adeira!bambu!~~el., -'
, junco,'.sem acessonos de

metal; sem pintura

1620 00 Fabricação de móveis
, de metal '

Fabricação de moveis de\162Q,10 metal, com tratamenlode ~

superf~ie e com pintura

Fabrica,ção de móveis de
1620,20 metal, com tratamento de

superfície e se") p!ntura

Fabricação de moveis .de
1620,30 metal, sem tratamento de

superfície e com pintura

Fabricação de moveis de
1620,40 metal, sem tratamento de

superfície e sem~intura '

Fabricação de móveis
1630,00 moldados de material

plástico

Fabricação de moveis
163010 mOld~dos de material

, p)áStICO, com tratamento

de superfície

Area Util (m2) <= ~ou
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~=1Q;9po MEDIO

<=2..000 Mf:PI0

<=2.900 BAIXO

" "Fábricaç "";-,..~ ,-"

16~9;20~ lJ:lO!gad~'°' ""~PJá'Stic6;.'
;,/ ,c d~ superf

"",~
164(1,00 Fabricaç

ecolchq

1640..1d-Fabt[cação cle'colchõeV"Area Útij(m2)
'~

'~~~9fàdO ~Area "Úti.i (h1~)
~c '

striadePapel-e-,--,-~,,;~ .
lose-

-,r
icação de artefat~s" -

17~1,OO de papell papelão!,//~ cartolinal ca~~oc" .

/."~ ,

Fabricaçã6 de artefatos de"'-.
~110 pa~llpâpelão/cartolinal A U' t' l ( 2)~" realm

---C:-o.eaíião, com operações., MOLHADAS

i

ALTO<=250

1721,20 Com operações secas

1721.21 Area Útil (m2) <= 2.000 M~DIO

Fabricação de artefatos de
papel! papelão! cartolina!
cartão; com6Pe;rações
SECAS. com impressão
g(áfica

Fabricação de artéfatos de
papel! papelão! cartolina!
cartão; corn9perações
SECAS. sem impressão
gráfica

1721,22
Are~Útil (m,2)

~
Todo BAIXO

1800,00 Indústria da Borracha
~'"

1820,20 Area Útil (rh2) <= 2.000~ MÉDIO

1820,30 Area Útil (m2) <= 2,000 MEDIO

Fabricaçãolaminados~
fios de borracha

Fabricação de espuma de\ "
borracha e de artefatos de
espuma de borracha,
inclusive látex

I
Recondicionamehfo depneumátlcos " -1840,00

Area Útil (m2) <= ~.ooo MEDia
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Indústria de Couros e
Peles

11900,00

t9-tQ.Q.Q. Area Útil (m2) Todo MÉDIO;

1Q40,OO

Area Util (m2) := 2.000

2000,00

Secà.~8al~F' '

-eocrrose peles (someme,
Zl?na rural) -A

Fab(icação de artefatos
divers"s de couros e peles
(excetocalçado) --

Indústria Química

Area útft 1m2) <= 2.000 ALTO
2020 OÓ Fa,br~qação de produtos

, qulmlcos

Fabricação de produtos de

2020,30 limpe'lai polimento/

desinfetantes

2021 00 Fracioname~t? de
, prod~os qulmlcos

Produção de óleo/ -

gordura! c~ra veget~V
2066,00 animaV óleo essencial "

-vegetal e outros produtos
da des!ilação da madeira

2080 10 Fabricaç~o de ti,nta Com
, processamento a seco

Ihdú~tria de Produtos
2100,00 Farlrlacêuticos e::, _c/

Veterinários;

Area Util (m2) 2.000

Area Util. (m2; <= 2.000 MEDia

Area Ulil (m2) 2.000

AreaUtil

(m2)
2.000

110,00 ~eaUtil n2) := 2.000 ALTO
Fãbricação de produtos
f8crm~cêuticos

Fabricação de produtos de
higiene pessoal
descar1áveis \

2110, Area Util (m2) <= 2.000 MEDia

2120 00 t-abri.c~ç.ão de produtos Área Útil (m2)

.vetennarros

Indústria de I ~

2200,00 Perfumari~s, Sabões e
Velas

~" "'1 Fabricaç~o de produtos de Área Útil (m2)

perfumaria

:= 2.000 ALTO

~~ IV,VV
:= 2.000 MEDia

2210,10 ~abrjcaçã:ode cosméticos Área Útil (m2) := 2.000 Mt:DIO
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2220,00 Fabricação de sabões

2220,10 Fabricaçãp de sabões,
com extração de lanoJina

Fabricação de sabões,
sem extração de !anolina

Área Útil (m2)
<=2,000

2220,20
A.rea Util (m2) <= 2.000

2230,00 Fabricação de detergentes Área Util (m2)
J MÉDIO<= 2.000

2240,00 Fabricação de velas Area Utir (m2) BAIXO<= 40.000

Area Viii (m2) ALTO<= 250

Area Util (m2) MEDia<= ~.ooo

Area ptil. (m2) MEDIa<= ~.ooo

Area Util'{fu2) BAIXO<=~.uoo

2300 00 Indústrj~ de Produtos de, Matéria Plástica

2310 00 Fabricaç~o de. a~efatos, de material plastlco

-Fabricação de artefatos de
2310,10- material plástico, Com

tratamento de superfície

Fabricação de artefatos de
2310,20 materialplástico..sem

tratamento de superlície

Fabricação de artefatos de
231021 material e'ástico, sem, tratamento de superfíCie,

com impressão gráfica

Fabricação de artefatos de
2310 ~2 material plástico, se~,'

.tratamento de superficle,
, sem..impressão gráfica

2320 00 Fabricaçãode_cano~, , Àreá C1tTI(m2), tubos econexoes plastlcas

2330 00 Fab~icação de artefatos de Á' acrUlco""'.n 

n~ Fabricação de laminados Á

plásticos

~AIXO<=lU.OOO

Mrea Util(m2) MEDia<= lV.VOO

",..v,vu

"rea 

Ulil (m2) BAIXO<=lU.OOO

2400,00 Indústria Têxtil

2420,00 Fláção e/ou tecelagem

tj~



<= 250 ALTOArea Útil (m2)

M~DIOArea Útil (~2) <= 10,000

BAIXO<= 10.000AreaÚtil.(m2)

242010 Fiaçã,o ~/ou tecelagem
'- com tlnglmento

2420 20 Fiaçã? ~/ou tecelagem
, sem tlnglmento

Fabricação de estopa.
2440 00 material para es!ofamento.

, recuperação de residuo

têxtil

Indústria do Calçado!
2500,00 Vestuário! Artefatos de

Tecidos

M~DIO.<= 2.000Area Útil (m2)

<= 250
ALTOArea Útil (m2)

2510~00 Fabricação de calçados

Fabricação de artefatos/

2511,00 componentes para
calçados

FabricaçãQde
2511 10 artefatos/componentes

, para calcados, com

tratamento de superficie

Fabricação de

2511 20 artefatos/cõmponentes
, para calcados, sem

tratamento de superflcie

2512,00 Atelier ~e calçados

M~DIO<= 2.000Area Útil {m2)

Todo BAIXO,Atea Útil (m2)

Confecções

BAIXO,Area Ütil(m2)

"'-
Area Ütil(m2)

<= 40.000

MÉDIO<= 40.000

2520.,10 Fabricação de vestuário

Fabricação de roupas
2520..11 cirúrgicas e profissionais

descartáveis

252012 malharia (somente
, confecção)

Fabricação de colchas,
252020 ac?lchoados e outros '.

, artigos de decoração em

tecido

2530 00 Fabric~ção de artefatos
, de tecidos

BAIXO
.;,

Ar~a~Útil (m2) <= 40.000

BAIXOArea Util (m2) <= 40.0UU
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'Â~T0,

<='2,000"' "

<=,40.000

AL~O<=2.000

<=40.090 BAIXO

253~0.1:0;Fabricação:de anefálOsdÉl ;,r" i i
.t~cidó;comitjngim~nto .i,Aréa4ti/{m2)

; -, iii 'i i, i i i'

2530..20 Fa~r!cação;deiartefato's de ,..':
,c tecido, sem tingimento Area Ulil (m2)

-,

2540~0011ngimento"de roupa/peça/" "
a~efat?s de..teciqo Are~Utll{m2)

Estamparia/ outro :
~550.00 a9.aba(l1eíílô emtoupa/ "
'CO i: eC!7~/a

tecido. exceto 'lin
~,

dústriade Pr
IImentares

Beneficiamento de
grãos

2611"00 S~Cã98cm~/
/

2611,10 Secagem de arroz
AreaUti! (m2Y <= 2;000 MÉDIO

MÉDIO
2611.20 Secagem d~outros grãos'" - A~ea Útil (m2) := 2.000

261,2,00 <=2:000 MEDIO

MÉD!O
2612,10

Moagem de grãos Area Útil (m2)
,

Moinho de trigo ~/ou milho Área Útil (m2) ~= 2.000

2612,20 Moinho de outros grãos
I

Area Útil (m2) := 2.000 MÉDIO

2613,00 Tor:refação e rTJoagem
~

TQrrefaçãoerno~gem def' 'I
cae J~613..10 Area Otil (m2) := 2;000

2614,O~ Engenhos

26-14 10'-,' E;:J:1g'énhode arroz.--

, "' 7'
Al:ea Util im2) := 2.000 ALTO

Area Útil (m2l. <= 2.000 MtDIO

2614 11 Engenho de arroz com, parboili~ção

2614"12 Engenho de arroz sem

.parboilização

261500 ,9!Jtf4erações de'
!;: beneficiamento de grão

2620,00 Fabrl~ação de PrOdU/OS de orlge'1l animal

-Area Util (m2) MÉDIO<= 2.000
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(. ,,'
t,

f"cI '.

<= S9O ALTO.

<= 250 ALTO

<=250 ALTO

<= 250 ALTO

<= 250 ALTO

<= 250 ALTO

<=250 ALTU
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'-0- MatadourodeJj.Q.viJ:l

-2621 ,42 sufnoso.'~~~m.fáõticaç
:"C. emb~!d~ r: '

ustrializaç~!3 "

tadouros/
atedourosde o
.lmals

tadouto de oUtro

it?ai.5.~QlnlabriGa "- rea
( 2)bulidos ou '" ( m r

" industrialização qe carnes

MaJadouro de o~tos

262152 anima~s semfabticação de A Of
l ( 2"'embutidos ou -!ea I m I

industrialização de carnes .
2622 00 Processamento de, produtos de abate

Fabricação de derivados
2622,10 de orIgem animal e Area Otil (m2),

"" frigorlficossem abate

2622,20 Fabricação de embutidos Area Otil (m2)

2622 30 Preparação dê conservas A U' t' l ( 2), -de carne rea I m

Produção de banha e -
2622,40 gorduras animais Area Otil (m2)

comestfveis

2622,50 B~nefi,ciamentod~as Otil (m2)

~,-anlmalS_,__, ~I" 

Fabricação de ração , ~
-2623 00 b~fanceadal farinha de ', ossol penal alimentos ;/

para animais ,"'~' ' //'" .~C4
Fabricação de raç~o/ 4

-_~a.D.Q~ag"LfarinfÍa de
2623,10 ossol penafalimentos para 'Area Útil (m2) ,' animais,. com cozimento

e/ou com digestão,

Fabricação de ração
balanceadal farinha de

2623 20 os~o/ penal alime,ntos para Area Otil (m2) -, anImaIS, sem CoZlmento

e/ou sem_digestão
(somente misturá)

<=250

~

<= 250

~
<= 250

<=2.000 M~DIO

<~ 2.000 MÉDIO

:= 2.000 M~DIO

<= 2.000 ALTO

<= 2.000 MÉDIO

<= 250 ALTO

<= 2.000 MEDia
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~~I
; .:'

t" j

-~. ._-, ._v _v "~~~;~;.~Q,.~alg~~adO
Area Útil (m2) <= 25Q

Área Útil (m2) MÉDIO<= 2.000

Área Útil (m2)
c

<=2:50

Area Útil (m2)

//' 2625,00

Beneficiamento é
2625;10 industrialização de leite e

seus derivados

2625,20 Fabricação de queijos <= 250

Preparação deleite,
inclusive pasteurização

e Q s tê-a é-re-;~;;';;~~
Jeite ,,

2625,30 MÉDIOArea Util (m2) <= 2.000

2625,4Q, Area Útil (m2) MEDIO<= 2.000

2630,00 Açucar e ~/ '~~1:or-Eabr-ieS~OI 

refinaç~o de
, açucar

263110 Fa.bricação de açúcar
, refinado Area Útil (m2) <= 250

2632,00 Fabricação de doces

A~ea IJtil(m2) <= 2.000

Area Útil (m2) <= 2.000

(Area 

Util (m2) <= 2.000

Fabrlcaçao de sorvete&:/
2632.20 bolos e tortas geladas! -

.coberturas

Fabricação de balas!
2632 30 caramelos! pastilhas!

.dropes! bom!?J)~
chocolatesfgomas

FatJ:ricaçãode massa~

2640,00 a~m~_I).\K::!aS.(inc1tjslve -,
/'~P.aéS).' bolachas e ~ / -'- /,' ~!SCOltOS '

.-
.-'- ..Fabricação de /2ô50,OQ 

condimentos! temyéros!

-f~r~mentos ..,./"~--"" .-

67
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Fabricação de

-ccrndimerítos--
,<= 40.000 BAIXOÁrea Útil {m2)

~,26~~ ~.,'. :"
;;

2652,00 Fabr\cação de temperos

MÉDIO<= 2.00019.52.19 , Fabricàçãode V!tJ8fJr:e-.r- Área Util (m2)
~ ~';~"'-~-~ ~"-~

, ;.' \
2652,20 Preparaç~odesa.l'de... ,Área Útil (m2)

coZInha

2653 00 'Fabricaçãod~fermertose Área Útil (m2), leveduras- -' ~

~-""-"
-Fabricação de conservas; "-"'- I

2669-,Oo-'1XCêtcr-de.,~. e "Ár!a ~til (m2), pescado -.~

<= 40.000 BAIXO

MEDIO<=2.000

<= 2.000

2670,00 Fabricação de proteína

ALTO<= 250Area Útil (m2)
_/ '.Fabricaçãodeproteína

2670,10 texturizada etlidrolizada
de soja

267020 Fabri?ação depr?!eína, textunzada,de soJa

267Ó 30 -E;~\?~~~ç~9",~,e~rr?teína---
~~~~ hldrollZáda de soJa

/'

;.:." Seleção/lavagem!
( 2680,00 pasteurização ovos/

\" frutas/legumes /
" /

268~"10'"~.eleção e laVá,9.enr;áe
, o~S'---:::--

Area Util (m2)

ALTO<= 250,Ãrea:Útil (m2)

Área "lJiil {m2)-
MEDia<=10.000

Seleção e lavagem de

frutas
MEDIO

~,:=10.000.4.r~Qtil (m2)2680,20

BAIXO<= 10.000~!ea Ütil (m2)2680,30 Lavagem de legumes e/ou.
verduras

""""'" Pasteurização de ovo

liquido

269000 Fabricação de produtos
, alimentares diversos

2691 00 Preparação de refeições
, industriais

MEDia<= 10.000Area Utír (m2)~oov.."V

MI::.DIO:= 2.000Area Ulil (m2)
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:..,""'

2692,00 Erva! chá,

~ .;"269_~, 
10 F~brica2ãóâe erva-mate

Área Útil (m2f <= 10.000

A:eq Útil (m2) <= 40.000
269220 Fabricação, de C_hás e

.ervas para Infusao,

2693 00 Fabricação de produtos
.derivados da mandioca -,

refino/ Rreparação de óleol

2694,00 gordura vegetaVanjmali

ma[íteiga de cacau

Area Útil "(m2) <= 250 ALTQ

Area Útil (m2) <= 250

2695,00 Fabricação de ge/àtina '

~
Fabricaç~o de:- outros
produtos alimentares não
especificades,:

Area Ú!/ (m2) <= 250 ALTO

~696,OO

~rea Útil (m2) <=2.000 MÉDIO

.-2700,00 Indústria de Bebid~$
', -

271000 Fabricação de bebidas
, alcoólicas

2710,19-
Area Utir(m2)

Fabricaçãp de

Cerveja/chope/malte <= 250 ALTO

2710,20

Fabricação de Vinhos Area lJlil (m2) <=250 ALTO

Areat)jil (m2) Todo BAIXO

Área Útil (m2) <= 250 ALTO
~

Árf;a Útil (m2)
'-o <= 250 ALTO

271021 Cantina Jural (prOduçãó de
, até 180.000Vano)

-

Fabricação de
2710,30 Aguardente/licores/outros

destilados

271040 Fabricação de oUtras, bebidas alcóolicas

2720 00 F~brlcaç~~ de bebidas
.nao alcoollcas

2720 10 Fa~ricação de, refngerantes

2720 20 Concentradpras d,e suco, de frutas

Area Util (m2) <= 250 ALTO

Area Util (m2) <= ~50 ALTO

I-abricação de outras
bebidas não alcóolicas

2720,30
Area UtiJ (m2) <= 250 ALTO

o~-

~C ,=



Área Útil (m2)

Engarrafamento de,.
bebidas INCLUSIVE

engarrafamento e
...gaseificação água mineral

,com oClsem lavagem de
garrafas

<= 2.000
, (MÉDIO

2800,00 'Indústria do Fumo

Área Útil (m2) <= 2.000 MÉDIO

Preparaçãó do fumo/
2810,00 fabricação de cigarro/

-charuto/ cigarrilhas/ etc,

2820,00 Conservação do fumo

2900 00 Ind.ú,stria Editorial e, Graflca

~ Confecção de material

impressq

Area Útil (m2) <= 2.000
MÉDIO

~~lO,OO .
Area °1;1 (m2) <=250 MÉDIO

3000,00 Indústrias Diversas

Área Útil (m2) ALTO<= 25:0

Area Útil (m2) <= 2,000 MÉDIO

~~

Area Úti/(m2) <= 250 ALTO

Área Útil (m2) <= 2.000 BAIXC

3001 00 F~bricação de jóias/, bIjuterias

Fabricação de
3001,10 jóiaS/bijuterias, Com

tratamenio de superlk::ie

Fabricação de
3001,20 jóias/bijuterias, Sem

tratament~ de superlk::ie

3002 00 F~bricação de enfeites, diversos

Fabl;icação de enfeites
3002,10 diversos, Com tratamento

de superf!9ie

.Fabricação de enfeites
3002,20 diversos, Sem tratamento

de superfíci e

Fabricação de aparelhos
3003,00 e instrumentos, exceto

do ramo metal-mecânicQ

Fabricação de
3003,10 instrumentos de precisão

não elétricos Area Util (m2) <=2.000 MEDia
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í

MÉDIO<=2.000

MÉDIO<= 2.000

MÉDIO<= 2.000

, Fabricação de aparelhos

3003,20 p/uso médico, Área Úti.l (m2)

bdontológicoecirúrgico
"/

3003 21 Fabri~?ão de aparelhos Área Útil (m2)
" ortopedlcos

Fabricação de aparelhos e

3003,30 materiais fotográficos e/ou Área Útil (m2)

cinematográficos

Fabricação de
3003,40 Instrumentos musicais e Área Útif(m2)

fitas magnéticas

MÉDIO<= 2.000

Área Útir(m2) MÉDIO3003,41 Indústria fonográfica <= 2.000

ALTOArea Útil (m2r <= 2.00030fJ}..50~~b ri caçã o"deê Xli ntQ!~~

MÉDIOÀre~ Útil (m2) <= 2.000

MÉDIOArea Útil (m2) <= 2.000

BAIXOÁrea Útil (m2) <= 10.000

Fabricação de outros .I
3003,60 aparelros e instrumentos""

não especificados_-~"~"-""""-~O:O.'_J;,ab~çi;' 

de e;covas,
, plncels,va~souras, etc.

3005 00 Fabricação ~e
, cordaslcordoes "e cabos

300900 Fabricação de gelo
, (exceto gelo seco)

./ ,

<~ 10.000 BAIXOÁrea Útil (m2)

3007,00 Lavanderia industrial

Lavarxjeria Industrial para
3007,10, roupas e artefatos

industriais

ALTOAréa Util (m2) <=~50

ALTOÁrea Útil (m2) <= 2.000

MÉDIO<= 2.000Área Útil (m2)

Lavanderia Industrial para
3007,20 roupas e artefatos de uso

doméstico '

3008 00 Fabric,ação de artigos
, esportivos

Laboratório de testes de
3009,00 processos/produtos --

industriais
MÉDIO<= 2.Q90Area Util (m2)
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3010 00 Serviços de tratamento

.de superfície

.~3010;10 Serviços Qe galvànoplasti~' Area Útii {n"/2)

Serviços de fosfatiiaçãol
3010,20 anodizaçãol decapageml Area Útil (m2)

etc., excetogalvanoplastia

3011,00 Sen.iççs-de-.usinagem Area Útil (m2)

--::::_-.'\
3100 00 ReSrdl,!~ Só!I.do

.Industrial,

,A\.TO<=250

~

<=250

<= 250

3120,00 Classe /I

(T/mAs) 8

MÉDIO
<= 35

312300 Beneficiamento de
, ResKJuo Sólido Classe 11

Armazenamenlo ou
comércio de ResKluo

Sólido lriduslrial Classe /I

(inclusive sucaleiros)

Classificação/seleção de
ResKluo Sólido Industrial
Classe /I

11?4,OU Area Útil (m2) <= 5.000

3125,OC Area Ulil (m2) := 5.000 MEDia

3130,oq Classe 111

Volume total de
resíduos

(m3/mês)
BAIXOTodo

Area Wlil (m2) Todo BAIXO

Beneficiamento de~9~,Áesfduo 

Sólido industrial

classe 111

Armazenamento ou
comercialização de

313300 ResK:Juo Sólido .industri~1
, classe 111 (inclusive

sucateiros e desmanche

de veículos)

CI~ssificação/seleção de

3134,00 ResK:Juo Sólido industrial

classe 111

Area Util (m2) Todo BAIXO

Volume total de

resíduos

(m3/mês)

Reciclagem de ResíçJuo

Sólido industrial classe 1113135,00 Todo

Recuperaç?io de área

3136,00 degradada por Resíduo

Sólido industrial classe 111
TodbArea Util (m2)
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,~

ei",1, I Monitoramento de área
3136,10 degradadaporRêsíduo

Sólido industrial classe 111
/

340000 '. At!vidad~~ Diyersas/
, Obras CIYIS

BAIXOArea Útil (m2) Tódl

Atividades diversas

3411,00 BAIXO
!odo

~412,OO~

3414;00\

BAIXO<=2

3414, 10"""l;:otea~nto resldencial

3414,11 Area Total (ha)
<~'-' M~DIO

Condomínio
Lôteamento

Condomínio
Loteamento

3414,1Z Area Total (ha) MÉDIO<= 5

3414,20 MÉDIOSítios de jazer

Are,~ 

Total (ha) <= 5

MÉplO3114,30 Desmembramento Area TQtal (ha <= 5

3450,00 Obras civis

Rodovias de domínio

municipal
3451,10 Corl:)"primento (km Todo ALTO

Comprimentô"
(krtl)

Metropolitanos := 10 ALTO

Area Total(ha) MÉDIO<= :)

Comprimento
(km)

<= 10 Ai,.TO

Obras de urbanização
3457,00 (muros/calçadão/acessos/-

etc.) ~
\

345900 Diques (excetode, atividaees agropecuária~)

o Canais para drenagem'
3462,00 (exceto de atividades

agropecuárias)

Comprimento
(km)

:= lU ALI.O

f3

unifamiliâr
residencial

plurifamiliar
residencial



Comprimento(kmj "Canalizaçã~d~ pursos
d'água em área urbana"

ALTO~72i346310)

3464,00 Obras de arte

MÉDIO<=0,1..PoRtes~464.10
Gomprimen~o
(km}

G9mprimento
(k~)

<=0;1Viad~o3464,20

3500,00 Serviços de Utilidade

,3510,00 Energia elétrica

<::;0,5
.

Potência (MW)3510,10

Comprimento
(km)

Produção de energia

tetmefétrica (usina
termelétrica)

Tran~missâo dee~~rgiaelétrica -. MEDIO:=20
3510;20

Água3511,00

MÉDIO<=50.000
3511,10

~

~jstel1la abastecimentoae -
agua(Q > 20% vazão Populaçao
fol:)te abastecimento) atendidà (nQ hab:)

Estação de1ratamento de
água (O > 20% vazão população,
fonte abastecimento) atendida(nQ habl

ALTO<= 50.000
3511,2Q

3S14iUU

ALTO<=2Kn1351410 Limpeza de t;anals
., Urbanos

1,.

3540,00 ReSjdU~SÓlidourbano;
de serviços de saúde

354500 Classificação/Seleção de
, ResKJuos SóliQOs Urbano~

4700,00 Tran~p.ort~s, Terminais e

DeposltoS

MEDIOTodoArea Util (m2}
I

4720,00 Portos e s.lmllares

14



,,' o;~

I

.

:'1~ ;
~1i!

4720,20 Marinas MÉDIOÁrea Útil (m2) <= 250

Comprimento
(km)

MÉDIO4720,30 Ancoradouros <= 0,05

4730,00 Terminais

4730,10 Heliponos' Ár~a Útil (m2) Todo MÉDIO

Comprimento
(km)

4730,20 Teleféricos M~DIO<=0,05

4750,00 Depósitos

MÉDIOÁrea Útil (m2) <=2.000

MÉDIOÁrea Total (ha) <=5

6112,00 Pistas de corrida

MÉDIO6112,10 Autódromo Area Toial (ha)
'...

Area Total (ha)

<=5

MÉDIO6112,20 Kartódromo <=5

MÉDIO6112,30 Pista de Motocross Área lata.! (ha) <=5

Todas as atividades listadas no Anexo da Resolução 102/2005 são, no Rio Grande ao Sul, conside-
radas atividades de impacto local e, portanto, pássíveis de licenciamento ~mbiental por pane dos
municípios, obedecendo-se o regramento, o rito e a legislação em vigor
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ANEXO II .

~

ATIVIDADES RELATIVAS AO USO DOS RECURSOS NATURAIS---",-,,~,,--.",,",--".,..

Uso dos Recursos
Naturais I

Manejo de Recursos
Naturais

Exploração de
produtos e

subprodutos
florestais

Descapoeiramento em
propriedades com áreas
menores ou iguais a 25

há -AM

Area de manejo de
até 20 ha

Alto

.~
Área dec manejo de
at680 %da área da
prqprledàde, no lin]l.te

máJdn]ode 100 ha

Descapoeiramento em
propriedades maiores

que 25 há .AM
Alto

Exploração de até 10
m3 de toras

Médio

Todo Médio

Todo Alto

Obras e

empreendimentos
Area de manejo de

até.5,a ha
Alto

Manejo de florestas

nativas, através do corte

seletivo- V

Exploração de florestas

plantadas com espécies

nativas -AM

Aproveitamento de
árvores em casos de

calamidade publica

causada porfenômenos
naturais -AM -

Manejo de yegetação~

para a Implantação ou

ampliação de obras ou

atividades citadasntst~
anexo -AM ~ ,-

Manejo da ar\)orlzação

urbana- AT

Podas de espécies

imunes ao corte ou

outras -I

Transplantes de

espécies imunes ao

corte ou outras -I

1 Palsaglsmo Todo Pequeno

Todo Pequeno

Todo Alto

Legenda: AM -Área de manejo (ha) I-Indivíduo (unidade.) V:- Volume(m3)AT -Área total
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Consemao conselhO Est<lc!U;)1 de MeiO Arnbiento -CONSEMA, no uso de su3S
"trihuições, que lhe confere a LAi no 1.0.330, de 27 de t1ezembro de 1994 e
considerrJI,dO o di5pO~tO noS InciSGS 111, VI, VII, XI do art. 23, e no § ;~o, do

ürt, 225 da con~tituiçdO Federal 1988:C~onSid~r'.inc10 li Re~o\\Jç"o CONAMA 237/97 e Oeffl.\t45 ResolUçõe5 do (:onselho
Est.,duê;ll de Meio Ambl@nte do R5; q\JP; diSciplln~m o Ilcencian,ento ambienta'

de ~tIVld3df\;S de il11P8-'=to '°((')1;considerando rJ~; ações es.t,r"tP.gi(:~)~ do ~~no do Estado do RIO Gf'~r.de do

51.11 ni8. prt)moç50 da descentr~liz~Ç~O d" g@st50 6molent81;
conSiderarldo qu.e asa\;iv~3des de recup.er:~f~3<> d'e áre~s. degradadas por.n'\iJ'Ieração, pesql.Jisa miner~1 e de mi'i~!,,'()ção, sem britagem ou uso d~~ .

exrlo~.ivos (exceto fO(j<1ChOr de forma. contro~ad3), de-ar9U!~ e. dtJ.$;. rochas

nrenito, qfan\to e blJ~to, (O(\forme \1staQeffi do Anexo()- ÚniCOr prodl;JlCm

efeit.O5 "mblenla;s de c~ráter e1'T"tnentQn1efite-locais:ConSIÓgri1ndo' que 85 ~t.ivid8des- dt'. fll"pe7:a e/oU díaQ'!gem dQ CUI"S"OS ~Qua
correr\te~; de laryura inferior a 30 metros entre os diq\Jes n",tl.lraiS consolIdados
(\~itt,) me,rior) corr) extens50 de ~té. 500 metros, produzem efeitos amb\e.ntais

eminentemente loc"\5.
I "r- ,

:),.~~U'_VI:.Art. 10, O An~Q 1 da ReS~)lução CQNSEMA nO ~O2/2005 ~sa éJ ,,~o,.aF CQnl d

,nç\usão daS S~<Juir\tc~> ~ti.vidades COl'\5ideradas de \mpacto IOC3I:y .' .

~ ..Unid8~e de. :. Porte: POfENC1AL
A T t\!lDAOES Medida : POLUIDOR.

COOl90
do Ral!'O ~"ÉDIO

510,00
fI'\EDI0

Arca ReQuerid8 "':;; 100
ao DNPM em
~ectares (~a)~ .."

Reçuperação de Areas Area Total em; -2 00Mineradas. .~~eçta'.~~ (ti~) :< -, !

lavra de Gr~nitoS par3 Uso
ImE~diat.O f\~ con5truçi10 Civil -,

~ C(~I) A~rtc, senl Brlt~gem @
com Re~UrerRção de Area

DegradadaLavra de 8C\SAltO$ P8ra 'Uso ,
lrnediato na çOf,struçãQ Ovíl ~

" Céu A~rtO. sem

Bener'CI'i)m~l'lO, se.m 6rlt<;1\)em
e com Reçuperaç50 de Arei;}

De9radada
l~vr8 de Arenito p~r~ Uso

I rr'f:'ctíato na construção Civil -

~ CéLI Aberto, cor11
Qn"""""õ.""""""'" o r""~

520.00

i\re~ 

Requer\da
~O DNPM em

t"leÇtares (Ha)

f\1EDI0<: ;;2,0

532.61

Áree Requerida
--r""'ln~A emGlIJ \.-'", :~I

, HecterQS (Ha).
r-1EDIO<::2,0

532,62

Área ReQuarlO'ê!
30 DNPM em

fl/IÉOIO<;;;:2/0

532,6.1

8p:60
~L;:::;;11;:.S'::ilJ

:;:111



RecuperlJção de Área
OegradildtJ ; .,. ".

lavr... Artes~n~' de Gr~nítos
PartI Uso Jmedlt!to na

Construção Civil. a Céu Área Requerida
532,71 Aborto, com Beneficl.lmento, ,..;"10 DNPM em <=2.0 ~"ÉOIO

serrl Britaçlem e CC)m Hectares (Ha) .

R.eCup~3r(lç~O du/ 1'.1 ed
.Dc9radada

Lavre f\rtc~;~nal de 8~Sii'to P~ra
USc) ImediAto na Cur'lstruçdO

A ~ n qe IdC" I1 Cé A"'-
t re~ t~.e u r a532,72 _IV, ,- a ,u ~r O, ~om r:.!o DN~M em : <'=2,0

B@rleflaamento, se!n 6rlt~gem HeCtares (H ) :
~ com Recuperaçao de Area a

Dggradad~
lavr,) de SaIbro.. a C~u

Aberto, sern ~n@fici!mento, Are! ReQuerida; ,
534,30 Foril de Recurso Hídrl,co e com: ao Dnpm em <=2,0 .

recuper~ção de Area ' Hectares(Ha) :

~radad:a ;: lavrd dê. Argila. ,] Céu Abetto,: ~

Sem ~efi(:íamento, Fora de Área Requerlda: :
534,40 Recurso Hídrlco e com ao DNPr...1 em <=2,0' ~eçlJperaçti5o de Área ~iectarl'S (HQ)

De9rad8d~ ,
D~a$SoreÔl"l1ent() de Cursos

J.Sl"~ 1.Q d 'á{1Ua Correntes (Umpez" OU Métros Line~res:<-soo ALT-O
' Oragegem)-exceto de

atlvid;:tdes agrope<::ujries

fl1ÉOIOr-IEOIO

/IIIEOIO

,P() rto AI"'nr e 19 de OI'~I'."'" ..4. ~""'~"'w '-""'VU"'4'-VV'

30 Ó'NPM em < :=:2,0 -;- --I(;UfU-
::1-.11.,0,) Qo,",nf"ó,..;,.,...,o""'~ rJ ..",...,-.

};ir ;,:;.1;.1 .;:.lIlIG I GU I LlI

111

L';..t l t,;:.~~IJ
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1;111('/:1,,;\11('\(11'//1( l.t."iSi"il'.t\'.141 <.Il' :\ti'ilt::..(-Jl"trl;--ílllP~tt:tO L.(.t:~tl

Características da
para impacto local

I\tivinade Porte para impacto
local

Grau de
poluição

Atividade listas
no allexo I

r('!solução do
CONA~I1A 237/97

Manejo de
recursos
r.Jaturais

Exfjloração cJe

produtos e

subproc1utos
florestais

Uso dos recursos Naturais.
Oescapoeiramento em
propriedade com ilreas menor
alI igllal a 25 há -AM

Area de manejo de
até 20 ha

Alto

OcscarJOeiranlcnto em
propriedé.1de maiores que 25 há
,AM

Manejo de fl6fes~as nativas
através do cort-e seletivo -V

Area de marlejo de
até 80% da área da

propriedacje, no
limite máximo de
100ha

Exploração de até
10m3 de toras

médio

Exploração ~"'4de florestas I
plarJtadas com espécies i
rlativas -AM I

Aproveitarner1to de árvores em
casos'"' de calamicfade pública
causada por fenõmeno
natlJraís -AM

Manejo de vegetily.1o para a

implantação ou ampllaçao de
obras alI atividades citadas
rle~te anexo -AM

Marlejo da arborização urbana.
AT.
Podas de espécies irnurles ao

; corte ou outras
i "- I Transplantes de espécies I

I

i imunes ao corte ou outras -I J

1

Todo médio

Todo

Obras e

l:mpreendimer1to
Área de manejo de
até 5,Oha

alto

tJalsagisfno Todo Pequeno

Todo Pequeno

rodo Alto

~:\IVI

Ifl(l'viU 1111':.JilU( V-Volume(rnJ: AT -área Total

h/
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